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RECONHECE  A BATALHA DE RIMAS COMO

ATIVIDADE  CULTURAL  NO  MUNICÍPIO  DE

RIBEIRÃO  PRETO  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. 1º Fica reconhecida oficialmente a Batalha de Rimas como atividade cultural no município de

Ribeirão Preto, considerando sua importância na expressão artística, social e educacional de jovens e

adultos.

Art.  2º Considera-se Batalha de Rimas a prática de improvisação poética e  musical, realizada em

espaços públicos  ou privados,  que promova  a criatividade, a  livre expressão e o desenvolvimento

cultural da população.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá, mediante regulamentação específica:

I – Incentivar e apoiar a realização de eventos de Batalha de Rimas em Ribeirão Preto;

II – Destinar espaços culturais e públicos para a prática e realização desses eventos;

III – Promover ações de fomento à capacitação, oficinas e workshops voltados para a prática de rimas

e do rap;

IV – Inserir a Batalha de Rimas em programas culturais e educativos municipais.

Art. 4º Este projeto de lei visa reconhecer a Batalha de Rimas como manifestação artística legítima,

fortalecendo a cultura local, o protagonismo juvenil e o espaço da música urbana como ferramenta de

transformação social.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2025.

DANILO SCOCHI
Vereador - MDB 
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J U S T I F I C A T I V A

A Batalha de Rimas é muito mais do que um simples confronto verbal ou improviso

musical. Ela representa uma forma genuína de expressão artística e cultural que vem transformando a

vida de jovens em todo o mundo, e Ribeirão Preto não é exceção. Por meio do rap e da poesia urbana,

esses eventos estimulam a criatividade, o pensamento crítico, a comunicação e o senso de cidadania,

oferecendo alternativas construtivas de lazer e formação social.

Reconhecer oficialmente a Batalha de Rimas como atividade cultural é valorizar a

identidade urbana da nossa cidade, promovendo o respeito às diversas formas de expressão artística e

fortalecendo  a  cultura  local.  Além  disso,  este  reconhecimento  incentiva  a  realização  de  eventos,

oficinas e projetos educativos que utilizam a rima como ferramenta pedagógica, promovendo inclusão

social e fomentando o protagonismo juvenil.

Ribeirão Preto, conhecida por  sua  riqueza cultural  e diversidade artística, tem na

Batalha  de  Rimas  uma oportunidade  de  se  consolidar  como referência  na  valorização  da  cultura

urbana, incentivando talentos locais e proporcionando à população momentos de lazer, aprendizado e

reflexão. Esta iniciativa busca, portanto, reconhecer, incentivar e legitimar uma prática que conecta

arte,  cultura e transformação social,  reafirmando o compromisso do município com a diversidade

cultural e com a juventude.

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2025.

DANILO SCOCHI
Vereador - MDB   
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